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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução n.º 447/2003

Aprova a minuta da escritura de aquisição da parcela de terreno n.º 250 (parte), necessária
à obra de “construção do túnel rodoviário da Encumeada e acessos - troço V - acesso norte”.

Resolução n.º 448/2003
Aprova a minuta da escritura de expropriação amigável das parcelas de terreno n.os 18 e 20,
necessárias à obra de “construção da E.R. 101 - Via Expresso Machico/Faial (Santana) -
acesso sul ao túnel do norte”.

Resolução n.º 449/2003
Aprova a minuta da escritura de aquisição da parcela de terreno n.º 99, necessária à obra de
“construção da E.R. 101 - Via Expresso Machico - Faial (Santana) - troço
Serrado/Longueira”.

Resolução n.º 450/2003
Aprova a minuta da escritura de aquisição das parcelas de terreno n.os 279 e 280, necessárias
à obra de “construção do túnel rodoviário da Encumeada e acessos - troço V - acesso norte”.

Resolução n.º 451/2003
Aprova a minuta do contrato adicional à empreitada de “redimensionamento da Escola
Básica do 1.º Ciclo da Vargem - Estreito de Câmara de Lobos - Câmara de Lobos”.



PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 447/2003

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de A b r i l
de 2003, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de aquisição da
parcela de terreno número duzentos e cinquenta
(parte), necessária à obra de “CONSTRUÇÃO DO
TÚNEL RODOVIÁRIO DA ENCUMEADA E ACESSOS -
TROÇO V - ACESSO NORTE”, em que são cedentes
Manuel Figueira da Côrte e consorte;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretário Regional do Plano e Finanças.

Presidência do Governo Regional. - O VI C E- PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, João Carlos Cunha e Silva.

Resolução n.º 448/2003

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de A b r i l
de 2003, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação
amigável das parcelas de terreno números dezoito e
vinte, necessárias à obra de “CONSTRUÇÃO DA
ESTRADA REGIONAL CENTO E UM - VIA EXPRESSO
MACHICO/FAIAL (SANTANA) - ACESSO SUL AO TÚNEL
DO NORTE”, em que são expropriados Carlos João de
Sousa Câmara e consorte;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretário Regional do Plano e Finanças.

Presidência do Governo Regional. - O VI C E- PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, João Carlos Cunha e Silva.

Resolução n.º 449/2003

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de A b r i l
de 2003, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de aquisição da
parcela de terreno número noventa e nove,
necessária à obra de “CONSTRUÇÃO DA ESTRADA
REGIONAL CENTO E UM - VIA EXPRESSO MACHICO -
FAIAL(SANTANA) - TROÇO SERRADO/LONGUEIRA”, em

que são cedentes Isabel Gomes de Oliveira Nóbrega
e outros;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretário Regional do Plano e Finanças.

Presidência do Governo Regional. - O VI C E- PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, João Carlos Cunha e Silva.

Resolução n.º 450/2003

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de A b r i l
de 2003, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de aquisição das
parcelas de terreno números duzentos e setenta e
nove e duzentos e oitenta, necessárias à obra de
“CONSTRUÇÃO DO T Ú N E L RODOVIÁRIO DA
ENCUMEADA E ACESSOS - TROÇO V - ACESSO NORTE”,
em que são cedentes Fernando da Silva e consorte;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretário Regional do Equipamento Social e
Transportes.

Presidência do Governo Regional. - O VI C E- PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, João Carlos Cunha e Silva.

Resolução n.º 451/2003

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de A b r i l
de 2003, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta do contrato adicional à empreitada
de “REDIMENSIONAMENTO DA ESCOLA BÁSICA DO
PRIMEIRO CICLO DA VARGEM - ESTREITO DE CÂMARA
DE LOBOS - CÂMARA DE LOBOS”, de que é
adjudicatária a sociedade denominada “ELIMAR -
SOCIEDADE CONSTRUTORACASTRO DIAS & OLIVEIRA,
LDA.”;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura do contrato, no
Secretário Regional do Equipamento Social e
Transportes.

Presidência do Governo Regional. - O VI C E- PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, João Carlos Cunha e Silva.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,04 cada 15,04;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,47 cada 32,94;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,06 cada 81,18;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,84 cada 115,36;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,92 cada 149,60;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  36,36 cada 218,16.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  25,24  12,69;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  48,37  24,28;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  58,61  29,23;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  68,46  34,23.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 199/2002, de 10 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  1,21 (IVA incluído)


